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MINISTÉRIO  DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	13819.001917/2001-48 

Recurso n" 	512.450  Voluntário  

Acárdlio n" 	3302-00.683 — 3' Câmara  I r Turma Ordinária 

Sessao de 	08 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS - RESTITUIÇÃO 

Recorrente 	BRAZUL TRANSPORTES DE. VEÍCULOS  LIDA  

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL. 

ASSUNTO: CON ERIBUICÃO PARA O PISMASEP 

Período  de ain't ação: 01/08/1991 a 28/02/1992 

DIREITO CRE.DITGRIO. RESTITUIÇÃO. PRAZO. 

O direito de pleitear a restituição de tributo ou contribuição paga 
indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se com o deans° 
do prazo de cinco anos, contados da data de extinção do ci -édito  tributário,  
assim entendido como o pagamento antecipado, nos casos de lançamento por 

homologação. Observância aos  princípios  da estrita legalidade e da segurança 

jurídica.  

Recurso Voluntário Negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao tecurso  voluntário,  nos termos do voto do relator . , 

(assinado digitalmente) 

Walber José da Silva -  Presidente e Relator 

EDITADO EM: 11/12/2010 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva, 
José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e 
GICI10 GLItj50 Barreto. 
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Relatório 

No dia 23/08/2001 a empresa BRAZUL  TRANSPORTE  DE VEÍCULOS 
LIDA., já qualificada, ingressou com o pedido de testituição de PIS, relativo a pagamentos 
efetuados no  período  de agosto de 1991 a fevereiro de 1992, alegando inconstitucionalidade 
dos Decretos-Leis n 2s 2.445/88 e 2.449/88. 

A ORE em São Bernardo do Campo - SP indeferiu o pedido da recorrente, 
alegando a extinção do direito de a recorrente pleitear a restituição, conforme Despacho 
Decisório  de fl. 84/87. 

Ciente da decisão em 27/09/2006, a empresa interessada ingressou com a 
manifestação de inconformidade de fls. 104/113, na qual alega, resumidamente, que ocorreu a 
homologação tácita da compensação postulada em 23/08/2001 e que o direito de pedir a 
restituição extingue-se cm cinco anos contados  após  a homologação do pagamento antecipado, 
data em que se considera extinto o crédito tributário. Cita jurisprudência judicial e 
administrativa. 

A l a  Turma de Julgamento da DRJ ern Campinas - SP deferiu, em parte, o 
pedido da recorrente para reconhecer que ocorreu a homologação tácita da compensação do 
PIS do PA 07/01, mantendo no mais o despacho decisório contestado, nos ter mos do Acórdão 
IP 05-18.915, de 17/08/2007, cuja ementa abaixo transcrevo: 

ASSUNTO. NORMAS GERAIS DE D112E110 TRIBUi ARIO 

Periodo de apzu ação 01/06/1991 a 28/02/1992 

REST IT U1CÃO DE INDÉBITO EXTINC.1I0 DO DIREI/0 

O direito de o  co nu ibuinte pleitear a resinuição de it ibuto au 
corm ibuição pogo indevidameme extingue-se após a nanscurso 
do plaza de  cinco  CMOS contados da clata do pagamema 

Coil  IPENSA(.-I0 HOMOLOGAÇÃO TAG/TA 

A Auto, idade ibrucir ia lem o prazo  c/c 5 (cinco) arms para 
di:et sobre o pleito compensatório, pena de homologação tcicita 

Solicitação Delia ida em Par te 

A recorrente tomou ciência da decisfto de primeira  instância  no dia 
07/04/2009, conforme AR de It 138, e, discordando da mesma, impenou, no dia 05/05/2009, o 
recurso voluntário de fls. 139/145, no qual reprisa os argumentos da manifestação de 
inconformidade quanto ao prazo para pleitear a restituição em tela, 

Na forma regimental, o recurso  voluntário  foi a [Trim  distribuído. 

o Relatório. 

Voto 

Conselheiro Walber José da Silva 
-• 	 t.1!1' I' 
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0 'ems°  voluntátio é tempestivo e atende aos demais pi eceitos legais. Dele 
. se conhece. 

A recoil ente  está  pleiteando a restituição de PIS cujos pagamentos, que 
entende indevidos ou maiores que os devidos, foram realizados entre agosto de 1991 e 
fevercho de 1992. 

0 pedido de restituição foi apresentado no dia 23/08/2001. 

A Receita Fedetal do Brasil (RFB), por meio das suas DRF e DIU, entendeu 
extinto o ditch° de a recorrente pleiteai a restituição em tela em face do decurso do prazo, que 
entende ser de 5 (cinco) twos a contar do pagamento tido como indevido e objeto do pedido de 
estituição. 

Concoido e ratifico o entendimento da RFB e julgo, como abaixo se 
demonstra,  improcedentes os argumentos da recorrente quanto ao transcurso do prazo pata 
pleitear restituição de eventual pagamento indevido ou a maior de PIS. 

A  administração  pública rege-se pelo principio da estrita legalidade (CF, art. 
37, cupid), especialmente em matéria de administração tributária, que  é urna atividade 
administrativa plenamente vinculada  (CTN. art. 3° e 142, parágrafo  único).  

Desta foi ma. o agente público encontra-se preso aos teimos da Lei, não se lhe 
cabendo inovar ou suprimir as  noi  mas  vigentes, o que signi Ilea, em última analise, intioduzir 
discricionariedade onde não lhe é permitida. 

Sobre o pino  e o termo a quo do mesmo para pedir restituição de tributos e 
contribui0es pagos indevidamente, reza o art. 168 do CTN: 

"Art 168. 0 direita de pleitear a reslihtição extingue-se com o 
elect', so do pi a=o de 5 (cinco) anos, contados 

1 - nay hipóteses dos incisas 1 e 11 do artigo 165, da data da 
extinção do credito tribuldrio; 

11 -  na hipdtese do inciso 111 do (wig° 165, da data en: que se 
tot nor definitiva  a decisão administrativa ou passar em  julgado 
a decisão judicial que tenha reformado,  anulado, revogado  out 
rescindida a decisão condenatória" (negritei). 

Pala terminal de vez a querela sobre o teimo a quo da contagem do  refet  ido  
prazo, para os It Unitas lançados pot homologação (se a data do pagamento ou a data da 
homologação do pagamento), a Lei Complementar n°  118, de 09/02/2005, determinou que a 
extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado. Reza o  artigo 
da referida lei: 

Art. 3"- pa; a efeito de interim etação do inciso I do at t 168 da 
Lei uP .5/72. de 2.5 de outubro de 1966 - Código i,ibuiârio 
Nacional, a extinção do crédito nibutririo ocone, no caso de 
tributo sujeito a lançamento por hontologação, no momento rlo 
pagamemo antecipado que train o .sç 1 do au t 1.5ü da refl.?, ida 
Lei 
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Mais ainda, o art 4' da mesma lei determina que o disposto no art.. 3° aplica-
se a ato ou Faro pretérito,  hi vet  bis:  

Art 4' Esta Lei elm Cl  em rigor 120 (cent() e Witte) dias apcis sua 
publicacdo, observado, quanta ao art. 35, o disposto no art. 106, 
inciso I, da Lei 0 5.172, de 25 de °main° de 1966 - Código 
Itibutcb lo Nacional tgi 

0 citado art, 106, inciso 1, do UN regulamenta a aplicação da lei  tributária  
no tempo, a saber: 

Ail 106 lei aplica-se a ato ou faio pi ettli ito 

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa. 
excluida a aplicaciio de penalidade à Mliaceio dc» dispositivos 
hued proados; 

Portanto, não há como a administração deixar de  aplicar os referidos 
dispositivos e, consequentemente, indeferir o pleito da recorrente. 

No mais, corn fulcro no art. 50, § l', da Lei Ile 9..7841 1999 1 , adoto e ratifico 
os  fundamentos  do acórdão de  primeira  instancia. 

Por tais rubes, voto no sentido de negar provimento ao recurso  voluntário.  

(assinado digitalmente) 

Walber  José  da Silva 

Art SO Os atos administrativos clever:10 ser motivados, com indiettetio dos faros e dos fundamentos juridicos. gonad(); 

-] 
* I 0  A motivacZio deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir cm declitraçâo de  concordância  com fundamentos de 
anteriores pareceres, informacOes. decisões ou propostas., qua, neste caso. serio parte inteerantc do ato 
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